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LEI Nº 463 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003.  
 
 
 

“Introduz alterações na Lei n° 168 de 01 de julho de 
1997, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano”. 
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           Art 6º - O Plano Urbanístico do Município, regido pelas diretrizes desta Lei, norteará 

as ações de planejamento de novos loteamentos, aplicando-se as seguintes normas complementares: 
I – As quadras terão sempre esquinas arredondadas, com circunferência definida a partir de 

9,00 metros de cada lado do encontro das linhas divisórias dos lotes projetadas.  ( conforme modelo 
do anexo I ) 

 
II – A cada 3 (três) vias públicas paralelas, pelo menos uma deve ter largura mínima de 20 

metros, e a cada 6(seis) pelo menos uma deve ter pista dupla e largura mínima de 24 m. 
 
III – Os loteamentos implantados num raio de até 1200m da rotatória central na Av. Netuno 

com a Rodovia Parque das Emas/ Itumirim deverão incluir no projeto um cordão verde contínuo 
cuja finalidade seja proteção, lazer e embelezamento da cidade, sendo considerado como área 
verde. 

 
IV – Os loteamentos contíguos dentro da faixa buscarão dar continuidade ao cordão verde 

dos loteamentos vizinhos, fornecendo uma proteção para as áreas urbanas próximas. 
 
V - O cordão verde deverá ter pelo menos 10,00 (dez) metros de largura, sendo margeado 

por vias públicas em ambos os lados. 
 
VI – Excepcionalmente nas margens do cordão verde os passeios públicos poderão ter 2,00 

metros de largura. 
 
VII – A primeira faixa dos 1200 m da rotatória central, mencionada no inciso III será 

denominada Faixa 1, sendo que a cada 1.000 metros será definida uma nova faixa onde será 
inserido um novo cordão verde protetor, denominando-se Faixa 2, Faixa 3 e assim sucessivamente 
(ver modelo Anexo II). 
 

Art 8° ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
§ 1º – Consideram-se comunitários os equipamentos de educação, cultura, saúde, lazer, 

administração pública e similares. 
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§ 2º - A critério do Executivo Municipal, os percentuais das áreas mínimas dos incisos 
anteriores podem ser alterados em até 8% (oito por cento), desde que compensado em outro item, 
nunca ficando abaixo do total de 45% da área total do loteamento. 
 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Chapadão do Céu, Estado de Goiás, aos 11 dias do mês de dezembro do ano de 2003. 
 
 
 
 
 

EDUARDO PAGNONCELLI PEIXOTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SUELI MORAIS DA SILVA 
Secretária de Administração e Finanças 
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Anexo I – modelo de esquina: 
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Anexo II – Modelo Faixas 
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Anexo III – Modelo Cordão Verde Protetor: 
 

 


